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MESA DIRETORA 
Presidente 
Deputado NELSON SALOMÃO 

19 Vice Presidente 
Deputado NILDE SANTIAGO 

29 Vipe Presidente 
:Deputado LUIS BARRETO 

ATA DA REUNIÃO EXTRAÓRDINÁRIA DA CO
MISSÃO TEMÁTIC'A DA ORDEM ECONÔMICA E SO
CIAL DA ASSEMB~IA CONSTITUINTE DO ESTADO 
DO AMAPÁ, REALIZADA NO MUNICÍPIO GE AMPP.Á . 

I ~ 

Aos vinte e oito dias do mes de abril 
do ano de hum mil novecentos e noventa e 
hurn, as dezessei-s horas e .quarenta 
co minutos , no sal ão plenário da 
Municipal, contando com a presença 

e cin
êâmara 
dos de 

putados constituintes Antonio Teles , Wal
dez GÓes, Luiz Barreto , Janete Capiberi -
be, João .. Dias e Manoel Brasil, presidente 
vice-d~to, relator e relatores. adjuntos 
da Comissão Tem~tica da Ordem EconÔ~ica e 
Social-COES, respectivamente, dos Verea 
dores Marinelio Cordeiro, Luiz Figueire -
do, Wanderley Pantoja, José dós .Santo8 
Fonseca e Elvira Mira ··Negrão , de assesso
res parlamentares e com" quarenta_e oito 
populares , o sr . presidente da edil±dade 
do' Munic{pio de Amapá, Vereador Carlos cé 
sarda Si lva , deu por .aber to os trabalhos 
e em breves palavras Justificou o fato 
da reunião ser realizada no domingo , pela 
pequena _presença verificada no dia ante 
rior, ~alvez pela divulgação da programa
ção encaminhada pela Comissão dos Consti
tuintes . 'ApÓs as consideraçÕes necessá · 
rias, o presidente da edilidade fez.a co~ 
posição da Mesa, convidando para dela fa
zer parte os deputados , o Exmº . Sr. Pre -

Secretário Geral . 
Deputado FÉLIX RAMALHO 

19 Secretário 
Deputado DAQUEU RIBEIRO 

29 Secretário 
Deputado ADONIAS· TRAJANO' 

feito Municipal e os Vereadores do muni ci . -
pio, assim como o Dr, Francfsco de Assi s 
Leite Teixeira, médico residente. Regis ~ 
t rou-se o nao comparecimento do Sr. Pre -
fei.to e de três vereadores que, támbém 
não compareceram no dia anterior, pravo -
cando a transferência da realização das 
trabalRos Gonstituintes para o dia segui~ 
t e , dia 2~ . 04 , 91, domingo. Antes do pre -
sidente . da edilidade passar a direção dos 
trabalhos ao Exmº . Sr. Presidente d€. Co
missão da Constitui nte , Deputado Antonio 
Teles , disse ignorar o mot~vo da ausência 
do gestor municipal assim como dos seus 
col egas ver~adores , dizendo l amentar por 
considerar uma falta de consider ação, de 
interesse e de r espeito 'à Comissão que se 

"deslocou de tão longe para o cumprimento 
de uma missão tão i mportante , principal -
mente , para o Mun~cipto de Amapá que tan
to preci sa de apoio . A frente dos traba -
lhos o Deputado Antonio Teles disse que 
t ambém lamentava a ausên~ia do gestor mu
nicipal e dos vereadores . -Disse que tinha 
certeza , que aquele momento registrava o 
maior exerci cio da democracia no munici -
pio , quando se vir am -reunidos D~patados 

Constituinte , Vereadores e Povo, e, o Po
der Executivo , c~so houvesse sido ali re
presentado. Disse o presidente da COES 
que apesar da ausência de pessoas impor -
tantes d~ . municfpi~ , ~onsiderava .aauele 
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momento "h:i.. s t6r ic,o" por conside,~ar dà mais 
alta iriipor.tâ~Ci a. a · natureza dós t rabalhos 

Disse o' sn;·: president e : .bem pod8riamos. f~ 
ca r e m nossos gabinetes, mais , p~eferimos 

vir até aqÚi para .ouvi - l'os d.o que. imagi -
nar e ense jar uma Càrta .Constituciona l ·a-

• r . 

·qui l o q ue julgasse-mos Ídea l para a soci'e' 
, : , "\ ..... - . 

dade do municípi o de Amapa . . Na sequencia · 
dos t r abp.lhos , o s r . presidente franqueou 
a · paf.avra aos deputados: _o deputado Wal ~ 
dez GÓes disse conhe cer bem os . pro_bl e mas 
do Munic{pio , ma s por· não ser o dono da 

.· . . . " , 
·V~rdade , j ul gou import ante ir ao. munici :-
pi~ pp.ra ou~ir . ~ p ontar. 6om a ~artí cipa -
ç ão da .s opiedade amapaense , .o deputado . . ;..., 

Lui z Barreto di s s e que lament ava P.or nao 
have r m~recido a recépti vidade do povo do 

Amapá de .manei r a ca~orosa . Mas , na funç,ão 
de r elator se colocava a disposi çao do mu 

. ' ' - -
nicÍpio . A Deputada Janete di~se q ue , o 
que mal s gostaria era ouvir a populaçã~ 
de Amapá , ·f al ou dos · pr azos de · et1trega das 
pro.post~s e da s' audiências , falou da s 

emendas mediante pr opostas apoiadas· por 
mais de c~m assina t uras . ' o Depu.tado Ma 

• .j • 

· noe l Brasi l l a me ntou pela pequena pr:esen...:.. 
ça · do , pÚblico, regi stro~-se seu · protesto. 

pela ausência do gestÕr municipal, disse . . ' 

que gOstaria mui,to de ver: demonstràdo o 
interesse do povo . · Depois 'fez uma . amp.la· 
expl anação sobre a necessidade. d.e um con
trole da metalidade. , . a~sirn . como · abbr dou 
assunt os i mportantf s si.mo no campo da saú-. 
·de pÚblica e apreser)tou sugestão para me
lhorài ~a saÚde no muni~Ípio e ~o Estado ;, 
de um modo geral . O Deputado João IJQias 
ctisse que . ~ Munidpio é o l ugar do " · . já. 
teve '' , e disse ·que tal situação vi~i?a p.~ 
lo mul'!idpiO e resultado de inoperançàs, 
e registrou seu protesto p~la aus~nci~ do 
Sr .. prefeito. Ern seguida relatou tudo que 
seu irmão fez guando pr,efeito .db: muni~{~ 

· pio ·e . afirmou que muito contribuiu .·.para 
solução de inÚmeros p·roblemas. Disse . ·que 

. gostaria' muíto çie 'ser.' solici:itado pe,~ó po
vo de Amapá p·ara realizar trabalhos

1 
além 

do que tem agenda~os. E afirmou, apes·ar 
de não haver ·~conquistado votos neste. mu -
~icÍpio para a sua ele:i,.ção,. comprometeu 

\ . . .. . 

ser um grande defensor . das causas d,a ml:l -
·.··.nidpio. E concluiü f~·z·endo c~nsider~çÕes 

sobre. o F. N .-o·. que cor~ si dera importanti.s-: 
simo para. o desenvolvimento do munit;i'pio . . 
Franqueada a palav:r:a aos vereadores, a · 
ver eadora Elvira confessou-se dece.pciona-

' ' 
, . . . . . 

da pela pequena presença do pub l ico .e pe-
l a . ausê0~Cia de. co l egas"'ver eadbres .B do 

Exmº . S~. Prefeito . Mas , mesmo a ssim , nao. 

· i .rip. desvaneéer- s.e na .luta ·pela obtenção 

de tupo que ~onside~a importante para . o 

povo . Concluiu PE!dindo apoio .a.os const i 
tui nt~s . ·o versado~ Mar i a agradeceu ' a 

Comi ssão peÍa . i.niciativ~· _de i~ aos ~i'')i -

. ~ 

cipios na busca · de . s.ubs{dios ·para a com· -

posi?ã o· da Constituição: Disse :que o . ~ s- -

tado_ nasce u agora e cabe aos deputados a
.. limentarem ~ sua exis tência ,· mas que é o 

· setor primário que pode ~assegurá um ·futu

r o com tranquilirlR~e oara o povo amapaen-
' •' 

se . Assum1a o . compromisso de apresentar 
propos:ta .e declarar que a presença. dà 

COES ·é um passo decisivo para um futuro 
promissor . · O vereador José Fonseca · se pro 

nu~ciou a~enas para tentai j ustifica~ a . 
ausê ncia dei Sr . gestor municipal . O .edi.l 

Lui~ Fi gueiredq pediu aos constituintes 
· q'ue .oll-lassem com carinho o muniéipio de 

Amap~ , que . muit6:nec~s~it~ de apbio para 
· .. um surgimento' já que em outro's tempos. viveú 

situação bem pgr adáveis . o'vereador , Mar iné
lio Cordeiro, também fez um.eloq uent e agrade . 

'ciment'o aos membros da Comissão e disse que o 
'munidpio prectsa , antes que qualquer outras 

prov:Ldência, do enisno reguiar·de 2º grau ·e 
de apoio aos ~gricultores e pecuari·stE!s 

Quanto ao fracasso da re~ni~o do 

d'i a anter'ic)r, .o vereadqr · disse que 
nao j ust ifi6ativa, j~ que· ho~ve ~m 

. servi~o d~ a~tofalante nas ruas con 
vidando· a comunidade em geral e,p~~ 

ti~u l arment~ foram convidados os me 
d:icos,delegado de pol Jc i a, de legado 

da Secretaria de Educaç~o .do Esta 
dó., di r.etor e s 'de e_sco I as, o Sr ·. C i-

. . 

audo e 9utros. Concluiu dizendo s e r 
.falta de çonsideraç~o pàra com os .. 

~------:----------~----~------~~------~------~~~--~------~~ 
,.· 

' 
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c on s tituintes que ai i che garam chei 

os de boa s int e nç oes , a ss im como 
Falta de int e r esse pe l a me lhoria do 

mun1 c 1p1o . No pronunc i a me nto da s 
pessoa s que . se e nc ontr a vam na gal e -

ria da ~~mara,foram .c on stante s 
r e ivindi c a ç~es por e ns ino de 

as 
2º 

grau, -por ag; nc i a banc~ria, por um 
;rg~o para ate nde r ao s idosos com o 

Sr. pr esidente franqueou a palavra 
ao Or. Franci sco de Assis Leite lei 

~ e rra, me di c o do munrcrpro que, ao 
proferir sua s palavras, falou sobre 

o saneame nto que deve iniciar-se 
.pela ~gua · de boa qual idade ~ drena-

ge m das agua s para evitar mal~ria; 
vac rnaçao pa ra e vitar a~ epidemias~ 

·o i sse. que e di f i c i I o a ce sso a a lg~ 
más r e gi~es . do mu~icipio para supe-processo de apose ntador i.~ pe I o FUN

RURAL, pe I o a po r.o ~ agr i c"u ltura e 
r.a ç~o dos pr ob I emas de sa~de ; · f a I ou 

aporo a pesca e conces - . da f alta de estra das ;i c inai s e de a pecua rra, 
s~o de t e rr as para que m me r e c e ,para 

qu er expl o r ~ -l a . Dis se r a m que pe l~ 
fa lta de apo i o o munr c rp ro import a~ 

frango , far in~a,mi l ho e ta ntos ou-
t ro s g; ne ro s . E, a f i r ma r a m: co~ ap~. 

• i o do gov e r no , de f i na ne i a mentos., o 
Amap~ ~ v i ~v e I . , A Sr.a . Ma r i a de Mou 

r a Lobato , pres ide nt e da Assoe i a

.. 

ve icules para de slocame ntos; da fal 
t a de hos pe dage m na cida de para as 

pessoas que vem do inte ri or acompa-
nh an do fa mi I i ares e , . dando c~mo s u 

- . 
gestao a c ons truç ao de a l be r gue .Dis 
se que o traba lho preventivo ~ an: 

c ompr eendido s , n;o ter~ eco sem 
apo i o da pop ul ~ç~o que de pe nde 

.() 

de 

çao de mor a do r es de Set~ Ma ngu e ir as ' 'uma c ampa nha de conscient i zaç~o.D i s 

r e it e r ou as r e i ~ i nd i c a ç ~ es a c ima r e 
gi str a d~s e , de igua l . modo , f e z a 

Sr a . L o u~dei Cost a ~uniz , 

s ide nt e da Assoc i aç~o de 
v rce-pr e 

Ba irros 

que com mu ita e moç~o fa l ou da ques 
tao da e ne r g i a e l ~tr i ca e do cÜst o 

de v i da que co ns i de r a alt í ss imo . A 
dona Lo urdes fez ape l o sup li ca nte 

aos dep utados pedindo apoio para 
v i abi I izaç~o do e~sino de 22 grau 

-
regular, para a mun icipal i~açao do 
ensino do 1º grau; pediu merenda es 

colar regional ízada, municipal iza
ç~o ~e bo i s~ escolar; pe diu moradta 

condigna para professores e uma po
litica salarial est imulante.Eia con 

c luiu dizendo: aqui o professor ga
nha por 'Macap~ e gasta pe lo Amap~.~ 

• .. 

se a i nda que a fisca l iza ç~o sanit~: 

r~a ~ i m~orta nt e , nece ss~ria e in
di s p e n s~ v e l . · E, f i na l izou dizendo : 

• 
muni c i pa l izar para se r a soluç~o , is 
so: sem sobrecarregar a a dmin i stra= 

çao mu n i ~ i pal. Confessou ser favo~~ 
ve l a f ina ncia me ntos para a agricuT 

. . -
t ura e pecuaria , assi m como a craa
çao de um instituto da ter~a ~ de 

conselhos. N~o havendo mars pessoas 
interessad~s pelo usb da palavra , o 

Sr. preside nte concedeu ao& deputà-. 
dos alguns minutos para as palavras 

finais~ O De putado Jo~o Oia s , a graJ~ t 
c eu aos que . compareceram ; c r i t r c o11 l 

l 

a aus;ncia do ·sr. prefei 0 que, ao J 

final da reuni;o se fe ~ representa~ 1 

pelo Sr.Jos~ Paulo Ramos e , mas~ t 
uma vez se colo~JU a d i sposi~;c do J 

______ .....;._ - .·-···t 

, .. 
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mun~cfpio pa~a b~scar so lu ç~o · de ta agora a popuraç~o fazer a sua-

seus prob!emas. O Deputado Wa· l ~ez 
· G;es tambem agradece~~ tados e . co~ 

. ' . -

. fessou que se~~ um defe~sor do 
~or prim~r io e q~~ _ apoiar~ as 

·se
boas 

prop_o.stas que . forem apresenta.das . . ·o. 
deputado Lu i z Barreto -d i ise qu e ~a 

qual idade de r~l~t~r tudo f~r~ para 

aceitar o acons e lhamento ~~d i c~.N~o 

have rido ma~s ningu e m inte r essado n~ 
p~ l a~ra, ~Sr. presidente di.sse que . 

apesar ·do res~ltado d6 dja ante r i 
- . / -

or, ~uando nao houve uma boa rece 

pt i v i d_a.de aos · traba l.h os da . C~Ym i s 
sao , e l e se encqntrava · s~t ~ sfe ito 

viabi l . iza~ _ as ·proposta~~ parabeni- pe la s r ~iv indic~ç~es · a i i apr~ senta~ 

· zou . as. ~essoas . qu~ ai i · estava~ . apre 

sentando as · re)vindicaç~es e a~rad~ 

ceu a· h~spiial idade. A d~p~tada Ja~ 
n~te .disse ser uma defensora dos d i 

das. Disse que · e m bre ve a · agenc 1a 

do Ba~co _ dQ. Amap~ estar~ em 
os ~unicrpios~ Asrade~eu ao 

todos . 
pres~ 

de· nt~ da. C~mara pe I a a co I h i d~ e , di s 
~e das reivindicaç~es f e itas ao · g~ 

re j t.~s· da mulher .. e fez GO nS i gera . 
. ,_ · · . · . · . - :- ve rn.ador. do Est~do ·, 
~oes sobre os ·tipos de agreêsoes s~ • / ·em· be nef r c i o do 

preocupaçao ·por • A~ap~ . . Di · ss~ de s ua 

·fridas pe l a mulher~s. Conclui~ agr! · 
abe rtura de estr~da~ ~icinai· s em deçe~do ~ pedindo aRo io para a ·sua . ~ . 
todos . os ~un1c 1p1 o s para esc oa~~~to 

proposta para a ~ria ç~o de novos mu 
n 1·c f·p i os. O deputado :Manoe I B:ras i I 

agradece u a · todos~ ma ~ fez c~rticas 
; falfa de higien~ e de out~~s tr a ~ 

tos com a. c i da de e , pr 1 nc i paI mé nte 
. com as · insta I açÓes do · hot e-·1 da .c i da 

... .. . . 

de q~ e 6o n s ider~u sem condi çoes d~ 
re~.eber pessoas : _que ·s e de~ I ocam pa:-

r a o . mun i·c r p i"cí. 'Re i t e r ou s u.a · pre.oc~ 
paç~o . com a sa~de · p ·~b I ·i ca e di ssEi 

ser favor~~e l que se d; todo apo1o 
pos~ fvel · . ; educ~ç~~ cnm boas i~sta-

I aç~es ; com· b i b I i qteca; c~m mat e r i-
'ai did~ti c; ; co m b~a me r e nda esq~ 

l ar ~ com saJ~rio s c ondfgnds aos 
pr·ofessores· e.· t~cn i cos .· Par .;~ be n i z<;) ~ 

de produtos e para o ace~so do se~ 
-~ iço m~di~o ao inter ior. Falou do 

s i ~te~a ~nrco de sa~de ~ · d~fendeu a 
dizendo 

·que a C~miss~; ~ue ~1 i . se i ncontra
va, · estava cie~t~ ·da iui ~isponsabl 

I idade - ~ , .por is ~o , pe diu aos pre
sentes qu e .·confi~ss~m e que .· tives ~ 

sem a certeza de e~a co~st itui ç~o 
vo·l ta da pa.ra os mais arden·t es · 1 n-

terea~es do . ~ovo amapa e nse . . E, na da 
mais have ndo para tr.~tar, o Sr . pr~ 

sident ~ ~ncerrou os traba lhos, ten- . 
do· ante~ sol i ~ it a do a l a vratura . d~ 

p~ e serite ata que , de pb i s de I ida e 
julgad~ c6 nf~rme ser ~ ass inada p e lo 

Sr . pr. ei ident~ , pe l o secret ~ rio . e 
o Dr. Frantisco de ·Ass i s ~e l a ~~pia C . - · 

N • - pe l o demai s me mbr os da om 1ssao . . ~ aça~ e di s se favorav e l ao t~aba lh o 

pr e ve ntivo que muito de pe nde · ·d ~ . uma 
consc lentizaç~~- · E ~ 6onc luiu: . 6 me-

di cp . est~ · fazendo · a sua ~arte~ f~ l-

Sal~o Pl en~ri .o d~ C~mar~ de .Ve 
. · r e~dore.s, em'· Amap~, .". 28. de ab.r i I · d~ 
199(. 
I . 

. ' 

.. 
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b) Agente Fiscal 

VII - ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO 

URBANA 

a) Fiscal de Postura 

AFU.l 31 ou AFU .131 

b) Fiscal de Obras 

AFU.l32 ou AFU .132 

c) Fiscal de transporte 

AFU .133 ou AFU . 133 

VII I - SAÚDE PÚBLICA 

- LT 

- LT 

AFU.l30 ou 

AFU 130 LT 

Coletivo 

- LT 

SP .l50 ou 

c 

B 

A 

c 

B 

A 

SP .l50 LT C 

a) Agente Sanitarista 

SP . l51 ou SP .l51 - LT 

IX - ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO ANM.l70 ou 

B 

A 

ANM.l 70 ,LT C 

a) Auxiliar Técnico em Administração 

ANM.l71 ou ANM.l71 -LT 

b) Al moxarife 

ANM . l72 ou ANM.l72 - LT 

c ) Auxiliar Técnico em Engenharia 

ANM.l73 ou ANM.l73 - LT 

. d) Arquivista 

ANM.l74 ou ANM.l74- LT-

e) Auxiliar Técnico Hospitalar 

B 

F'ág. 7 

2 61. 49410.3 

1 58.764 125 

12 72 . 252100 

11 70 . 306 101 

10 68 .455158 

9 66 . 689 177 

8 63 . 597100 

7 61.957150 

6 60 . 502135 

5 58 . 952183 

4 56.595,99 

3 55 . 396,85 

2 54 . 256,33 

1 48.670,67 

12 102.360,05 

11 98.'981,56 

10 95.765103 

9 92.412 18 

8 87.128139 

7 82 . 063,28 

6 77.458149 

5 73 . 299114 

4 67 . 812 161 

3 64 . 502 198 

2 61.494118 

1 58.765 85 

12 72 ,. 252.35 

11 70 .307,67 

10· 68.456 , 04 

9 66.690 95 

8 63 .482,38 

7 62.010,89 

6 60 . 502135 

5 . ?9.116 147 
4 56 . 539120 

3 55 . 397187. 

2 54 . 256,62 

l 53.167 167 

12 97 . 535,96 

11 95 .199,74 

10 92 . 339,09 

9 . 89:613 16 . 

8 86 . 775,42. 

7 82;297,74 

6 77.996 , 46 

5 74.078,65 

4 70. 5851 76 
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· ANM. i75 ou ANM:.l75 LT 
A ". 3 ' 6? . 938 ,85 

f) Técnico e~ Contabilidad• 
2 63:136 ,.89 

ANM.l76 o'u · ÁNM.l76 - . L'J' • 1 59 .905 , 02 

~) Técnico em Secretariado 

AN.M.l77 · ou · AN.M.l77 - LT 

h) Técnico AgrÍcola . , 
ANM.l78 ou AN~I.l78 LT 

1) · Técnico em LaboratÓrio 

ANM.l79 ou ANM.l79 LT 1'1 
~:.t 

j) Desenhista 

.· ANM.l80 ou ANM.l80 ·- LT 

1) TopÓgrafo 

ANM.l81 · ou ANM . l81 LT 
' 

m) Atendente Hospitalar . . 
12 72.252,35 

' 
~M.l82 ou ANM.l82 LT c . u . 70.307 , 67 

lO 68.456 ,04 .. 
9 66 . 690 , 95 

8 63.485 , 45 

B 7 61.958 , 52 \· 

6 60', 505 , 71 

5 59 .11 8. , 95 

4 . 56 .600,'!4 

A 3 55.400 , 51 

2 . 54 . 2,58 , 83. 

1· 53 .170 ,1 2 

X - ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

.! 
ANS.l90 .ou 
ANS.l90 LT .·· 

a) Administrador 
ANS .l9lou ANS.l91 LT 

b) -' Assistente ~ocia.l 
' . ANS.l93 ou ANS.l93 'LT 

'c) ·Arquiteto .. 
\ . 

f. 

ANS .19'2 ou ANS.l92 LT , 
d) Advogado 

; . 

ANS.l94 o_u ANS.l94 LT . 
e) Bibliotecário 

ANS.l9S ou ANS.l95 LT 
f) Contador 

ANS.l96 ou ANS.l96 . ...: LT I 

g) Economista 12 242.753 ,66 
ANS.~97 ou , ANS.l9.7 LT 

·h) Enfermeiro c n 231. 193,95 
· ANS.202 ou ANS. 202 - .LT 

i) Farmaceutico 10 .220. 184, 1? 
ANS. 203 ou ANS . 203 LT : 

j) Médico 9 . 209 .. 69'9 , 7 2 
ANS.204 ou · ANS.204 - . LT 

1). Médic~ Veteriná~io 
ANS.205 ou ANS .. 205·- LT 

m) OdontÓlogo 
ANS.207 ou ANS.207 LT. 

n) f>sicÓ~pgo' 
ANS.208 ou ANS. 208 LT 

' 
o) SociÓlogo-

" ANS.209 ou ANS.209 · - LT ..: 
------

p) Técnico em Comunicação Social 8 199.714 ,bo 
ANS. 210 ' ou ANS.210 - LT B 7 190 . 203 , 81 

.. q) Engenhe;i.ro Civfl 
· ANS.l98 ou . ANS . 19.8 :_ -LT 6 181. 146,48 

r) Engenheiro Kecânico 5 172 . 520 ,45 
ANS. l99 ou ANS . l99 .:... LT · -

' I 

. ' . \ 
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s) Engenhe i r o AgrÔnomo. 
ANS.200 ou ANS .200 - . LT 

t) Engenheiro Florestal 
ANS.201 ou ANS. 201 ~ LT 

A 

4 

3 

2 

164. 305 ,19 

156.481, 13 

149.029,65 

1 141.933,00 

ANEXO li AO DECRETO Nl z Yl/91-PMM 

VENCIMENTO OU SALÁRIO DO GRUPO OCUPACIONAL DO . MAGISTÉRIO MUNICIPAL 

CATEGORIA FUNCIONAL JORNADA DE TRABALHO 

ESPECIALISTA PROFESSOR 
20 HORAS 40 HORAS 

CLASSE NÍVEL CLASSE NÍVEL 

A 

1 

A 2 B 

:I ---·--
'!_ 

1 

B 2 c 
I 

· ---=~-
4 . 
1 

c 2 D 

3 

. . 4 

1. 

D 2 E 

~-~ -----
4 ' 

OCCAETO Nº 242/91-f'M\1 

O Prefeito M.micipal de Macapá , · usando de suas atribui
ç Ões legais que lhe são conferidas pelo item VIII do Art. 

34 da Lei n2 6 .448 de 11 de outubro d3 1977 e considerando 
o que çonsta no Oficio n2 180/91-SEMUSP, datado de 11 de 
junho de 1991. 

DECRETA: 

Arl. 19 -EXONERAR JOSE MAI A PEREIRA, da Fu~ão Sra
tificada de Chefe .da Seçi:í~; de Arborização, CÓdigo CAI.201.3 

do Grupo de Chefia e Assi~lência I ntermediária - CAI 200 , 
da Secret ario Municipal de Serviços PÚblicos, a partir de 
11 de junho de 1991. 

Art. 2° - Este Decreto e ntr-a em vigor "- data de sua 
assinatura, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

CUMPRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-se. 

PALÁCIO LAI.RINOO BIW-!A, 2.:: de junho de 1991. 

1 

2 

3 

4 

1 

2 

3 

4 . 

1 

2· 

3 

4 

1 

2 

3 

4 

1 

2 

3 

4 

' 

. 
. 

46.927,84 93.855 69 
. 

47.703,93 95.407 86 

48.517,48 9ít.034 95 . 
49.372 .94 98.745 88 

54 . 762 .51 109.525 01 

55.927,01 111.854 01 

56 . 964 . 32 113.928 64 

58.440 82 116 .881 63 

62.496 30 124.992 60 

64 .041 68 128.083 37 
. 

65 . 682 76 131.365· 51 

67.396.34 134.792 67 

70.994 85 141.989 70 

72..973 89 145'. 947 79 

75 .052 .93 150 .105 87 

77. 234.97 154 .469 93 

79.359 . 57 158.719 14 

81.932 ,84 163.865 69 ' 

84.459.55 168.919 11 

87 . 109.10 174.218 19 

JOÃO ALBERTO ROORIGUES ' CAPIBERIBE 

Prefeito Municipal de Macap~ 

PUBLICADO NESTE GABINETE '-UJICIPAL, aos 24 dias do mê s 
de junho de 1991. 

AEINALOO .JOl:É TEIXEIRA GONÇALVES 
Secretário 1.\Jnicipal d~ Administração . 

OCCRETO Nº 243/91-f'MM 

O Prefeito IA.Inicipal de Macapá, usando de suas.atribui

çÕes legais que lhe são conferidas pelo item VIII do Art. 
34 da Lei nº 6.448 de 11 de outubro de 1977 e tendo em vis
ta o di sposto nas leis n!!s. 293 e 294/8?-f'MM, e considt~ra~ 
do o que consta no Oficio 180/91-SEMUSP, datado de 11 de 
junho de 1991. 

DECRETA: 

Art. 12 - NmEAR CJIELSON MARÇAL. SOARES, ocl.lpanw da 
Categoria Funcional de Técnico em Comabilidade_, CÕdigo AN'\. 
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;·. 
· 176-LT, Classe A, NiiÍel 2, pertencente ao Quadro·de .Pessoal 
Variável do .~unicfpio de ·Macélpá.- Pr~feitura Municipal, pa
ra ex:;rcer a ·Funçao Gratifica da de Chefe da .Seção de Arbo
r ;i.zaÇao', CAI . 201.'3 , do G_rupo de Chefi a' e .Assi st~nci.a In:_ 

termediária ...:, CAI 200 , dá Secr:etaria )Junicipal de SE;ir:viç~s · 
PÚblico, a partir de ll de j unho ·de 1991. 

Art. 2º ·- Este Decreto entra em vigor na data de 
ass inatura,· revogadas as disposiçÕes ~m contrá~io .' 

.sua 

-: _ CU~RA-SE , REGISTRE- SE .E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCià LAURINDO BANHA ,. 24 de junho de 1991, 

JOÃO .ALBERTD_ RDDRIGUES CAPIBERIBE 
. Prefei~o Municipal de. Macapá 

PUBLICADO NESTE CABI'JtTE MUNICIPAL, . aos 24 dias do mes 
de junho de 1991. -

REI~ALÓD JDSÉ _TEIXEIRA GONÇALVES 
Secretário Municipal de Administr ação 

Prefeitura de Santana 

·.DECRETO (N) N9 422 DE' 21 DE JUNHO DE . 1991 

· O l'refe i t o · ~iun i cipa.l de ·santána , no ·uso das atribui-, 
çÕc~ qi.Je l he confere o Art .'34, Í tem XIV , da ·Lei n9 é448 
de 11 de outub ro de· 19.77, t endo e:n vista o disposto nos 
Art.s~· 1'?, 29, Ítem VI, e · 38 .da· Lei Municipal n9 OOS/89,· 
o Art.29, ít·e•n ·IV; da Lei n9 4132 d.e . 10. de setembro de 
1962; e A~ts . · 23, item r *~ jo , item ~III, e 182 da Cons . 
tituição Federal , · · 

DECRETA: 

·Art . . 19 - Fica decretada de u t ilidade . pública · pa r a 
' fins de. expanção terri torí,al, a ârea de terra urbana lo- · 
ca l izada na Ilha de San tana , no Muni cípio ·de Sant~nª', 
com uma área total de' 15/30, ocupàdas atua l mente po, :OSÉ 
·IAS DA SILVA.RODRtGUES_ CI-0(3 .268-AP , RAIMUNDO ·NEPOMuÇE~ 
NO· CI- 662,951 - AP, ANTONIO SOUSA DA SILVA CI-053 . 727-AP , 
necessâri a, ao ordenamento e, pleno. dese;..vo l,vimento ' das 
funçÕes · sociais do Hunicípio de Santana ·, · e a garantia: do 
bem- estar soc i <!l.de .seus habitantes, i ti.clu indo-'-s.e ' ·a :de-. 
sobstrução , ' a· abertura, conservação .e melhoramento de vi 
as e l ogrado'uros pÚbli.cos . 

Art. 29 ...: A referida desapropriacão terá o valor de . 
CR$ SOO.QOO , OO ( QUINHENTOS MJL eRUZEIROS)., que serão pa 
gos -, os posseiros, con forme fundamento no Art .1 82 ·.:, § 39 
da Consti tuição Federal. 

ART • . 39: - Fie~ ·dutorizada a Procuradoria Jurídica do 
Munic í p i o de San.tâna a promov e r a desapropriação da· re-

. ferida á rea de terra na f~rma da legislaÇão., com . os re
cursos a serem repassadC?S pelo Podei Executivo ~!uni ci...: · 
pal, oriundos , · se necessário , .da previsão aútorizada 
constante n.9 A:r:\ . 29, f tem VI e XI, da. Lei Hunidpill n9 
005 de 08 de ·maio de 1989, ' 

Art . 49 - Sem prejuízo do es tabelecido :no. ar tigo an
terior, a Secretaria de Desenvol vimento Urbano e Me io ·Am 
biente âa Pr efeii:Úra Hunicipa l de Sap.tana , ·auxiliará a 
Procuradoria Jurídica· no acompanhamento técnico à pro
moção de desapropriação, principalmente nas atribuições. · 
previstas na mesma Le i Municipa l . 

Art: 59 - Este -Decreto entra em vigor na datá dé sua 
publicação: 

. Art: 69 - Revo se as di s posiçÕes em GOntririó . 

. I 

. ' 

DÊ-S.E CIÊNCIA, REGISTRE-SE É PUBLIQUE- SE . 

Santana(AP.) ,- _21 de .j unho de 1991. 

ROSEMIRO ROCHA FREIRES 
PREFEITO WúNICIPAl DE SANTANA 

LEI N9 .033/90 - PMS 

DISPÕE SOBRE · A CRIAÇÃO DE UM PRONTO so..: 
COR~O MUNICIPAL . 

o PREFEITO ' .!'IUNICÚAL DE . SANTANA , 

Fàço. saber qu~ a 'câmara Munic~pal de Santana, APRO
VOU e eu SANCIONO a seguin.te Lei: 

A~t: 1 ~ - Fica autorizado o Poder Executivo, a criar 
no Muntctpto de Santana um PRONTO SOCORRO MUNICIPAL . 

~rL 29 - · O Poder Executi'vo ·c~nstituirá .tima· Comissã~ 
EspeCIÇJ.l, para elaborar o Proj eto e escolher uma area a.:!e 
q~ada para · implantação do projeto ; 

Art.' . - .As dés pesas 1 decorrentes da ap l icação da 
presente ·r.ei, poderãq ser alocadas do Orçamento ' Huni.c i pa l 
ou ~e:b~s repassadas pelo:.. Governo do E~tado do Amapá ao 
Muntctpto de Santana; por meici ~e convênios . 

Art.49 --: · Esta Lei · entrará em vigçir ·na da t a de sua P!:l 
b l icação. 

Ar t . 59 Revogadas as dispos i çÕes em contrário .·· 

Sçmtana(AP)., 25 de mai.o de 1990 .. 

. ROSEHIRO ROCHA FREIRES 
PREFEITOMUNICIPAl .DE SANTAAA 

LEI N9 060/9 1-PH~ 

ESTABELECE NORMAS .· PELAS QUAIS SÃO AS 
ASSOCIAÇÕES E FUNDAÇÕES , DECLARADAS 
DE ·UTILIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
SAN:rANA, . 

o J REFEITO .MUNI CIPAL ' DE SANTANA, · 

.-
Faço ·saber que a Câmar.a. Munici pa l de Sa n tana , ·APROVOU 

· · e eu SANCIONO a seguin~e Lei : .· 
. ;A:i:t .. 19 - Pod~r.ão ser reconhecidas . de ·utilidade- pu
"blt~a . no Hunicipio de Santana, as.AssóciaçÕes Civ is,Fun
daçoes e as entidades de caráter ben.efici ente, ·educativo . 
rel i gi oso, a r tístico e esporúvo, c ujas finalidades ob-
j et i vem ·o aperfeiçoamento fí'sico intelectual ou moral 
das pessoa~ , e ~ssistênci~ ~ociai ou rural . 

. Art . 29 . - A Ihs titui Ção 'que ·pre t e-nder . bene.fici.ar- se 
des 9e reconhecimento, encaminhará solicitação para efei-· 
to d~ iniciativa de proj eto de 'Lei, ao Prefeito ·' Nunici- -

_pal. de Santana , ou a qua lquer Vereador,. juntando exem-
pl ar dos· respec t ivos . Estatutos e faze;..do prova d_e ·: 

a) Ter adquirido personalidade ·j urídi~a; 
b')· Estar em efetiv·o funcionamento e servir 

res9adàmer1te ã cpletividade; 
desinte-., 

c) Que os cargos de sua Diretoria não sejam remune,ra
dos e seus diretores possuam bons antecedentes e morali-

. dadé comprovada ; . · . . · · 
. · d) Que. se obriguem a públicar a~ual'~ente; a demonstra 

ção da receita e da despesa re1jliz ada O:o período , ante
rio.r ; 

é ) Estar no mi'nimo dois anos em f unc i onamento· 
terr upto . servindo à popula~o . 

in in-

Art. 39 - Do . exame da~ pro.v.às apres.ent'adas 
çÕes feitas, decidirá a Câmara Municipai, por 
convenc ime n to , sobre a uti-l idade invocada . 

e · á legae 
seu l ivre 

• Art. .49 - - A qualquer ··tempo poci"eri. o Le~islativo· Munici

p~ l ,. toqtar ~em .efei:o esse reconhecime~t·o, se. a~rovada a 
. falstdade das .a l egaçoes e os d6cumentos apre sentados o.u . 

quandQ modificados ·a realidade dos me smos por fatos su-
pervenient~s . 

Art. 59 -- A Ins t ituiç~o.: ·reconhecid·a . de .util.idade pÚbli-
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- ca terá preferência na obtenção de quaisquer auxíli~s ou 
subvenções e demais benefícios prestados pelo Municí-
pio de Santana a organizaçÕes congêneres . 

Art. 69 - Esta Lei , entrará em vigor na data de sua p~ 
blicaçãÕ9 revogadas as disposições em contrário , 

Santana(AP) , 24 de junho de 1991. 

ROSEMIRO ROCHA FREIRES 
PREFEITO ~UNICIPAL DE SANTANA 

LEI N9 061/91- PMS 

·DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICI 
PAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ~TANA , 

Faço saber que a Câmara de Vereadores oo Município de 
Santana APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei : 

Art. 1<:' - Fica ins ti_tuido o FUNDO MUNICIPAL DE ·SAÜDE
FMS , que tem por objetivo cria r condições financei ras e 
de ge rênc ia dos recursos dest inados ao desenvo lvimento 
do sistema de sa~de do Município de Santana, executados 
ou coordenados pela Secretaria Municipal de Sa~de, . em 
conformidade com o que dispõe a Lei n9 8. 080/ 90 de 19 de 
setembro de 1990 e demais legislações complementares , 
compreendem os seguinte atendime.ntos : 

1 - O atendimento à sa~de universalizado , integral , re 
gionalizado e hierarquizado; · 

II - A vigilância sanitária; 
III- A vigilância epidemiológica e ações de ~nteresse 

individual e coletivo correspondentes~ 
IV - O controle e a fiscalização das agressões ao meio 

ámbiente, nele compreendido o ambiente de trabalho, em co 
mum acordo com as or ganizações competentes das esferas Fe 
deral e Estadual . 

Art . . 29 - Os recursos do ,Fundo Municipa l de Sa~de ' .se
rão repassados à Secretaria Municipal de Saúde e Adminis
tradQS pelo Secretário Municipal de Sa~de. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Sem prejuízo da observância da legis 
lação M~ni c ipal. em vigor a Secretaria Municipal de Sa~de~ 
prestará conLa~ ao Conselho Municipal de Sa~de de qual
quer recurso recebido . 

Art. 39 - São atribuiçÕes do Secretári o" Municipal de 
Sa~de : 

I - Acompanhar , avaliar e decidir sobre a realização 
das açÕes previstas no plano .Municipal de Saúde; 

LI- Sub~eter ao Conselho Municipal de SaÚde o ?lano de 
Aplic~ção a cargo do Fundo , em consonância com o Plano mu
ni cipa l de Sa~de e çom a Lei de diretrizes orçamentar1as. 

lli - Submeter ao Conselho Munic ipal de Sa~de as de-

lV-Encaminhar à Contabilidade Geral do Município · as 
demonstraçÕes mencionadas no inciso arterior . 

V - Subdelegar competências aos responsáveis pelos es
tabelecimentos de prestação de serviços de saúde ' que in te
gram a Rede Municipa I. . 

VI- Assinar cheques com o responsáve l pela Secretaria 
de Fi(lanças . 

VIl - Ordenar empenhos e pagamentos das despesas do 
Fundo. 

VIII - Firmar convênios c contratos , inclusive de em
préstimos, juntamente com o prefeito , referentes a recur
sos ~ue serão administrados pelo fundo . 

Art . 49 - São atribuiçõe s do Coordenador do Fundo: 
I - Preparar as demonstrações mensais da receita 

e despesa a serem encaminhada~ao SecreLário M~nicipal 
Saúde . 

de 

li - Manter os cont roles necessários à e~ecução 
mentária do fundo referentes a empenhos , liquidação 
gamento das despesas e os recebimentos das receitas 
fundo . 

orça
e pa

do 

III - ~nter, em coordenação com o setor de patrimônio 
da Prefeilura Municipal , os controles necessários sobre 
os bens patrimoniais com car ga ao fundo . 

IV - Encaminhar ã Contabi lidade Geral do Município: 
a) Mensalmeqte , as demonstrações pe receitas e despe~ 

sas ; 
b) Trimestralmente, os inventários de estoques de me

dicamentos e de instrumentos médicos ; 
c) Anualmente' o inventário clos7 .6'ei'rs" moveis' e imóveiê 

e o Balanço do Fundo . 
V- Firmar, com o responsável pel os controles da exe

cução or~amentária , as demonstrações mencionadas anteri
ormente . 

VI - Preparar os relatórios de acompanhamento da rea
l ização das ações de sa~de para serem submetidos ao Se
cretário Municipàl de Sa~de. 

VII- Providenciar , junto ã Contabi l idade Geral do Mu 
nicíp io, as demonstrações que indiquem a situação econô= 
mico- financeira geral do Fundo Municipa l de Sa~de. 

VIII- Apresentar , ao Secretário Mun_cipal de Saúde, a 
análise e a avaliação da s i tuação econômico-fi nanceira do 
Fundo Municipal de Sa~de detectada nas demonstraçÕes men
cionadas . 

IX - Manter os controles necessários sobre coaven1os 
ou contratos de prestação de serviços pelo setor privado 
e dos empréstimos fei t os pa~a a sa~de . 

Art. "59 - A Contabilidade do Fundo Mu.nicipal de Sa~de, 
tem por objet ivo evidenciar a · situaçã~ f inanceira, pat ri
monial e orçamentária do Sistema Mun:...:ipal de Sa~de, Ob
servados os padrões e normas es~abe~ecidos na legislação 
pertinente. 

Art. 69. - A Contabilidade será organizada" de forma a 
pe.rmitir o exercício das suas funções de controle prévio, 
concomitante e subsequente~ de informar, inclusive de 
ap ropriar e apurar custos dos serviços , e, consequentemen 
te , de cohcretizar o seu objetivo , bem como interpretar e 
analisar os resultados obtidos. 

Art. 79 - A escrituração contábil será feita pelo me
todo das partidas dobradas . 

§ 1 Q - A Contabi lidade emitirá 'relató.rios mensais de 
gestão, incl usive dos custos dos serviços. 

§ 29 - En t ende-se por relátórios de gestão os Balance
te~ Mensais de receita e de despesa do Fundo Munic i pal de 
Saúde·e demai s demonstraçÕes exigidas pela adminis t r9ção 
e pela legislação pertinente. 

§ 39 - As demonstraçÕes e os relatóri os produzidos pas 
sarão a integrar a Contabilidade Geral do Mvnicíp~o. 

Art: 89 - Nenhuma despesa será realizada sem a necessá 
ria autori-zação orçamentária. -

PARÁGRAFO ÚNICO - Para os casos de insuficiên~ias • e 

omissões orÇamentárias poderão ser utilizados os créditos 
ad i cionais s uplementares e es.peciais autorizados por Lei 
e aber tos por decreto do Executivo. 

Art. 99 ~ Os recurso~ do f undo Munici pal de Sa~de se
rão aplicados: 

I - No fi nanciamento de toda rede e/ou servi·ços· de sa
~de que estejam à disposição da população com ·principiqs 
final í sticos da universalização , de entidade e da integr~ 
lidade das· açÕes . · 

II - Na di stribuição e indenização de despesas com pe! 
soal envolvido exclusivamente em aéões de sa~de. 

III - Na remuneração de serviços relaci onados com a 
execução de programa ou proje"tos espeCÍficos. 

IV - Na aquisição de material permanente e de consumo 
para ~ implantação e manutenção das unidades do iSistema 
Municipal de Sa~de. 

V- Em áespesas com . a construção , reforma, ampliação, 
aquisição ou locação de imóveis para adequação da rede fi 
sica de serviços da sa~de mun~cipal. -
. VI - No desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instru

mentos de gestão , planejamento, administração e controle 
das ações de sa~de . 

VII - No desenvolvimento de progaamas de capacitação e 
aperfeiçoamento de recursos humanos em saúde. 

Art . 109 - Copstituirão receitas do Fundo Municipal de 
Sa~de : 

I- ObtaçÕes consignadas no orçamento 
a~ual do Muni cÍpi o e créditos adicionais que lhe se
jam destinados; 

II- Recursos preveniêntes de orgaos 
e/ou instituiçÕes pÚblicas do Governo Federal e esta 
dual. 

III- AuXÍlios, subvençÕes, contr1 bui 
çÕes, transferências e parti'cipaçÕés em convênios e ;;j 

justes. 

I V- Rendi~ntos, acrescimp, juros e. 
correçÕes mpnetárias provenientes de aplicaçÕes de 
seus recursos, 

V- Produtos de operaçÕes de crédi-
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· VI- .r axas , preços pÚblicos , licen ' 

ciament o e muita, da área . de vigllancia sanitária, a 
;.[ 

carg? do\1unidpio. 
· . VII- Outras receitas , destinadas ao .. 

Sistema de Saúde .PÚblica do Mun:idpi'? de .Santàna , 

1\rt . llº- .. Caberá ao Conselho Muni cipal 
de SaÚae - . CMS , .. de.cidir s obre a aplicação . dos recur
sos ç!o Fundo MuniCipal de · SaÚde e m conjun to conr o se

cre t ário Muni.cipàl ·de ·saúde ~ 
J Art; 12.º- 6 Fundo Mu ni cipal de SaÚç!e -

terá vig ência ilimitada. . / 

Art.l3º~ A present e Lei será regula 
mentada pelo · Poder .Executivo, naquilo· ·que fpr necess.á 

rio, 

Art.l49- Esta Le~ entra ~m: vigor na. .... :_ 

· data de · sua .P!!bloicação , ·· r evogadas as di spp~{i;:ões em -

. contrário , 

Santana(AP)·, 21 de. junh9 de .1991. 

ROSEMIR~. ROCHA FREIRES 

'PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA 

LEI N9 062/9 1-P~\S 

-' 

DISPÕE SOBRE A.CRIAÇÃO DE CESTA BÁSI 
CAS NO HUNI C1PIO DE .. SANTANA . 

OA · SILVA, atualmente em l ugar incerto e não sabido , recla

mado nos au tos do Pror:es;;o r1 Q 299/91-JCJ/MCP, ern que MIL-
. TDN ALVES DOS SIINJOS é r ecl amante , para ciência de deci são 
pr~ferida pe l o JCJ-Mijlca.pá , ém audiência. do dia 24 .05.9l.,às. 

12 :10 horas e. cu jo inteim teor é o ·s eguinte : ... . .. DECIDE A 

~\r..'IJCJ /MII.CAPÁ , À UNANIMIDADE , J ULGAR· TOTAL~\ENÍ'E PROCEDENTE 
A RECLAMATÓRI A 'PARA CONDENAR SOLibARI/\t.IE NTE o RECLAMADO p~ 
ORO CORREI\ DA . S ILVA·~ 1\ LITISCOI\60RTE MARAJÓ ·COI\6TRUÇtlES E 

COM~RCIO L TOA . A . P ~G)\REM f.o · RECLAMANTE MILTON ALVES ~OS 
SANTOS , O VALOR CE: Cr$ . Lil . '750 , 00 A TÍTULO · DE AVIS(} PRÉ \!I O, . 

13º SALÁRIO 3/12 ,. F~RIAS 3/12 MAIS 1/3 , SALÁHIO.RETJDO . D~. 
SEIS DIAS , MULTA POR ATRASO NO PAGAMENTO DA RESCISÃO . E. 

MAIS O QUE FOR . APURADO .EM LIQUIDAÇÃO CE: SENTEt>.Ç.A A TÍ TULO 

.DE FGTS MAIS 40°~, J UROS ~ CORREÇÃO MOf\ETÁRIA . DEvENDO SER 

ANOTADA . A CTPS CO~~O · PEDIOO . TUOO COf\601\NTE OS TEPMOS DA 
. FUji(JAMENTAÇÃU . custas pelos ' recl~~ados d~ cr~ 3. 638 ,05 ,;o

bra· o : valor arbi t ;..ado de Cr $ I::D . . 000 , 00" . . · 

Secr etaria da J unta· de Concili.ação · e J ulga mento de Maca 
., · 

. pa, 1,1 de· julho de 1~91. 

MARIA EUNI CE MONTDRIL DE ARAÚJ O 

Di retora· de .Secretaria 

.CARTÓRIO JUCÁ 

PROCLAMAS .DE CASAivE:NTO 

O Oficial do Cart Ório Civil de Casamento 'desta cid.ade O PREFEITO HUNIGPAL DE SANTANA, 

Faço saber ·qu·e ·a Câmara . Hunicipal 
e eu SANCIONO a ' s·eguinte Lei ·: 

APROV'ou · : de .Macapá , Capital .do· E~tado do Amapá, · Rep~blica Feder ati de S ~nt ana, 
V :õl do Br psi l , . faz s aber 'q ue pretendem se ''casar JOSÉ .OTAVIO 

Arç. 19- Es ta Le i .dispÕe'sobre a . criação de : Cesta 
. Básicas e estabé.lec~ normas gerais para s ua adé.quada apli~ 
caçao , . . . . 

· Art. ·29 .- A distribuição das Ce stas Basicas no Muni
cípio de Santa'na , f ar-se- á <Ít ravés .. de : 

I - R~curso~ pr oveni entes de Órgãos e/ou InStituiçÕes 
. Públicas do Gove r no Feder·al e Estadu<;l . 

. II ·- Recursos provenient es ·do, orçamento a~ua l, do Muni 
dpio e . créditos .adicionais que' . l he · sejall) de s'finádo ~ . 

III - , AtixÍ l io·s, subvençÕes , conl:ribu{ções, t:ransfe~ên 
cias e partiCipaçÕes a convênio~ e ajuste s .. · : · - · 

Art·. 39 - O Poder Executivo nomeará Comiss.ão para . de..:. 
s~nv.olver os trabalhos junto a comuni dades ca'rentes do Nu-
nicíPio·. ·· · · · · 

. Par.ágrafo Único .: Fica garantida a participaÇão de um 
membro. da· Câmai;à Muni'cipal de Santana,· na Comissão. l)omea
da 'pelo Executivo Municipal , par a desenvo l ver os t r a ba1hos 
junto às comunidades care~res do Município . . 

Art .. 49 .,. A ·prese.nte Lei sera regulamentada pe l o Po:
der Executivo . 

Ar~, 59 -'. Es t a Lei· entra. em yi gor ·ria dat~ de sua a:prov~ 
çao' revogadas as dispo;içÕes ·em contrário . . 

.. · 

Santana (AP) , 24 de j. unho de 1991 • 

ROSEMIRO ROCHA FREI RES 
PREFE~TO NUNICIPAL DE SANTANA 

PuBLICACÕEà · 
· :DIVERSAs· . 

. ... ·· . .. ~ / · 

PODER J UDICIÁRIG 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

J UNTA DE COI\CILIAÇÃO E JULGAMENTO CE: MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO CE: 08(0ITO)DIAS 

. . 

Pelo presente .E,DI.TAL f'ica f\DTIFICADO o Sr , PEDRO CORREI\ 

. MJRAES DA CONCEIÇÃO com 1/ARIA ROSA DA LUZ. LOPES . :. 

· Ele' e f i ,lho de Jos é Rei s ,da 'Conceiç~o e de Maria 

lia Moraes . 

Em~-

Ela é Filha de Gonçal o Coe.l hÇl .Lopes e de Lucila d.a Luz 

. Lopes . 

Quem soube r de qual quer i mpedi mento l egal que o s· ini ba 

de . casar um cóm o '.outro, acuse- os.na forma da le.i. 

.. 
Macapá- AP , 09 de jul ho de 1 . 991 

REGINA LÚCIA qENA DE AUiEIDA 
Titular Sub . 

CARTÓRIO ,JUCÁ 

PROCLAMAS DE CAS~MENTD 

O Oficial do CartÓrio Civil de Casamentos desta cidade 
·· de Matqpá , .càpital do Estado do Amapá , RepÚblica F~derati

va do Br asil, · faz saber q ue pretehde1li se casar: ÉDIVALDODE ·1 
SOUZA COSTA com IANE COSTA LEH(. . 

El e.e fi l ho de Venceslau Rabelo ·costa e de Altamira de 
Souza Co.sta . 

Ela é fi lha de Ros ina Çqsta Lei t e .. · 

· Que m soube r . de qualq uer iriiped.imento l egal que os· i niba 

de casar um com o o ut r o ,. acuse- os na fo r ma da l ei . 

Macapá- AF, ll de julho de 1.991. 

· REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
·. Ti t o lar Sub . 

LOPES &· BAr-DEIRA REPRESENTAÇtlES L TOA , · estabelecida e m 
Macapá , ~i to a Ave ni da Pe . . JÚlio M•· Lombaerd , 2428 , ·.Bai rro 
Central , ins eri ta ·no CG~/MF s o.b .o nº 2307~05/000I::-89 e 

·Lnsc . Estad~al 03 . 006077-5 , comu nica o extravio de. Auto 

,ri zação de ·Notas Fiscais de nº '0181/91 de 25 . 02. 91 , con --
tendo Notas Fiscais série .0-l. 

r.\tERIS BANJEI RA RODRIGUES 

.. 

.. · 


	

